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CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO 
BORBA - PARANÁ 

 
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  -  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 0 1 / 2 0 1 6  

O Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Complementar nº005/2016 e demais disposições atinentes à matéria, TORNA 
PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para o provimento de vagas do seu quadro de pessoal. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR - Campus de Paranavaí, sob 

sua inteira responsabilidade, organização e controle. 1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, no quadro de servidores da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, 
de acordo com as tabelas do item 3 deste Edital, e tem prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do 
certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná. 1.3 À Comissão Especial do Concurso Público, designados pela Portaria nº26/2016, ficam delegados todos os poderes necessários ao pleno 
desenvolvimento do certame, tais como publicação de editais, fornecimento de documentos e outros expedientes a serem prestados em 
juízo ou administrativamente.  

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital, dar-se-á por meio de prova objetiva, de 

caráter eliminatório e classificatório para os cargos de Advogado, Assistente Administrativo e Técnico em Processamento de Dados 
e Informática. 

2.2 A convocação para as vagas informadas nas tabelas do item 3 deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a conveniência da 
Câmara Municipal de Telêmaco Borba – PR, dentro do prazo de validade do concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo de validade do certame, a Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 
2.4 As atribuições dos cargos das tabelas do item 3 estão descritas no Anexo I deste Edital. 
2.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 

eventos. O candidato deverá observar – rigorosamente – as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
 
3. DOS CARGOS 
 
3.1 O cargo, os requisitos mínimos para posse, a carga horária semanal, o número de vagas para ampla concorrência, as remunerações 

iniciais e o valor da taxa de inscrição, são os estabelecidos a seguir:  TABELA 3.1 
NIVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO REQUISITO MÍNIMO CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO ENSINO MÉDIO 40h 01 R$ 1.772,06 R$ 70,00 

TÉCNICO EM 
PROCESSAMENTO DE 

DADOS E INFORMÁTICA 
ENSINO MÉDIO + CURSO TÉCNICO EM 

INFORMÁTICA 40h 01 R$ 1.772,06 R$ 70,00 
 TABELA 3.2 

NIVEL SUPERIOR 

CARGO REQUISITO MÍNIMO 
 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

 
VAGAS AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL 

 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
ADVOGADO GRADUAÇÃO EM DIREITO E 

REGISTRO NA OAB 30h 01 R$ 4.430,16 R$ 100,00 
 
4. REQUISITO PARA POSSE NO CARGO 

 
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná.  a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação; 
 c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei;  d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
 e) possuir a habilitação exigida para o exercício do cargo;  f) possuir aptidão física, mental e emocional para o exercício do cargo; 
 g) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal. 
 
5. DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 
5.1 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas normas e condições cumulativamente estabelecidas no Decreto nº 14.624/2008. 
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5.2 O Candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: a) Solicitar a isenção no período do dia 12/05/2016 às 23h59min do dia 15/05/2016, observado o horário oficial de Brasília – DF, 
mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
b) entregar os documentos descritos nos subitens 5.2.1, 5.2.2 e 5.2.3, caso seja necessário e conforme a modalidade de isenção, de acordo com as instruções deste edital. 5.2.1 Da isenção – Desempregado: 

5.2.1.1 Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição, aqueles que se encontrarem desempregados até a data de publicação deste Edital. 5.2.1.2 A solicitação do benefício de isenção deverá ser efetuada, no período do dia 12/05/2016 às 23h59min do dia 15/05/2016, observado o 
horário oficial de Brasília – DF. 

5.2.1.3 O candidato que desejar obter o benefício da isenção nesta modalidade deverá: a) solicitar o benefício através do link disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no prazo estabelecido no 
subitem 5.2.1.2. 
b) Cópia simples do documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura; Cópia simples do Cadastro de Pessoa Física – CPF; Cópia simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) das páginas que contenham: fotografia, identificação, anotação do 
último contrato de trabalho (com correspondente anotação da data de saída do último contrato de trabalho) e da primeira página 
subsequente em branco; Declaração de próprio punho que está desempregado e que não exerce atividade como autônomo, não participa de sociedade profissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar com o valor da inscrição, sem prejuízo do sustento próprio 
ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor das afirmativas.  

5.2.1.4 a documentação de que trata o subitem anterior deverá ser entregue na forma e no prazo do item 5.3 deste Edital; 5.2.2 Da isenção – Ter consumo mensal de energia elétrica domiciliar que não ultrapasse 100 (kwh): 
5.2.2.1 Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição, aqueles que se encontram em conformidade ao item 5.2.2, das últimas três contas até 

a data de publicação deste Edital.  5.2.2.2 A solicitação do benefício de isenção deverá ser efetuada, no período do dia 12/05/2016 às 23h59min do dia 15/05/2016, observado o 
horário oficial de Brasília – DF. 

5.2.2.3 O candidato que desejar obter o benefício da isenção nesta modalidade deverá: a) solicitar o benefício através do link disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no prazo estabelecido no 
subitem 5.2.2.2. b) Apresentação de cópia autenticada, ou cópias com apresentação da original das últimas três contas, as quais deverão apresentar o 
mesmo endereço do candidato, conforme indicado na ficha de inscrição disponível em meio eletrônico. 

5.2.2.4 a documentação de que trata o subitem anterior deverá ser entregue na forma e no prazo do item 5.3 deste Edital; 5.2.3 Da isenção – Baixa Renda: 
5.2.3.1 Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição, aqueles que, não exercer qualquer atividade remunerada, ainda que informal 

qualquer que seja a denominação empregada ou possuir qualquer outra fonte de renda e apresentar renda familiar per capita não superior a R$ 120,00 (cento e vinte) reais, até a data de publicação deste Edital. 
5.2.3.2 O interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá:  a) solicitar no período do dia 12/05/2016 às 23h59min do dia 15/05/2016, observado o horário oficial de Brasília – DF, mediante 

preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
 b) deverá indicar no Requerimento de Isenção o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; 5.2.3.3 A organizadora consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
5.3 Para obtenção da Isenção da Taxa de Inscrição, os documentos descritos nos subitens 5.2.1 5.2.2 e 5.2.3 deverão ser postados via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 16/06/2015 em envelope lacrado endereçado à Fundação de Apoio à UNESPAR, 

campus de Paranavaí, com as informações que seguem no quadro abaixo; O envelope com a solicitação de isenção da taxa de inscrição deve ser postado até às 10h00min do dia 16/05/2016 observado o horário oficial de Brasília; 
 

DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR Caixa Postal 40 
Paranavaí– PR  CEP 87.701 – 970 

Concurso Público da Câmara Municipal de Telêmaco Borba (ISENÇÃO DA TAXA DE INCRIÇÃO) 
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX CARGO: XXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXX 
 
5.4 As informações prestadas no Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará na sua eliminação do Concurso Público e exoneração 

do emprego. 
5.5 A exatidão dos documentos entregues é de total responsabilidade do candidato. Após a entrega, dos documentos comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por meio de pedido de revisão e/ou recurso. 
5.6 Os documentos comprobatórios solicitados conforme subitens 5.2.1 5.2.2 e 5.2.3, que forem entregues conforme descrito no subitem 5.3, 

deverão ser entregues dentro de envelope lacrado. Não será aceito envelope aberto ou que não esteja devidamente lacrado e identificado com os dados do candidato. 
5.7 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.2 deste Edital; 
d) não apresentar todos os documentos solicitados e/ou apresentá-los de forma incompatível com a prevista neste Edital. 5.8 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 5.8.1 No caso de duas ou mais solicitação de isenção de um mesmo candidato para o mesmo período de realização da prova, será 
homologada a última Isenção realizada. As demais isenções serão canceladas automaticamente. 5.9 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 17/05/2016, no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso e será publicada no Boletim Oficial do Município. 

5.10 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, no período do dia 18/05/2016 às 23h59min do dia 20/05/2016, por meio do link – Recurso contra 
o Indeferimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

5.11 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, o candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso até 23h59 do dia 26/05/2016, realizar uma nova inscrição e/ou imprimir 
segunda via do Boleto da Isenção Indeferida, gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até o seu vencimento para participar do certame. 

5.11.1 O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova inscrição e/ou imprimir segunda via do 
Boleto da isenção indeferida na forma e nos prazos estabelecidos neste Edital estará automaticamente excluído do certame. 
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5.11.2 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente inscritos no Concurso Público e poderão 
consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico da organizadora a partir do dia 17/05/2016. 

6. DAS INSCRIÇÕES  
 
6.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital. 6.2 As inscrições para o Concurso Público da Câmara Municipal de Telêmaco Borba serão realizadas somente via internet. Não serão 

aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 6.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 09h do dia 12/05/2016 às 23h59min do dia 26/05/2016, observado horário 
oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

6.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá:  a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no cargo, 
submetendo-se às normas expressas neste Edital; 

 b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas tabelas do item 3 deste Edital. 6.5 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
6.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela empresa organizadora, por meio da confirmação do banco do 

pagamento de sua taxa de inscrição. 6.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o mesmo período de realização da prova, será considerada a 
última inscrição realizada com data e horário mais recente, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As 
demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para outro candidato. 

6.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
6.8 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela 

decorrentes, implicando em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso 
a irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato, ele será exonerado do cargo pela Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná. 

6.9 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não 
efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar o endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até o dia 27 de maio de 2016. 
As inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas. 

6.10 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 6.9 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 
6.11 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou 

transferência bancária e, nem tampouco, as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 6.12 A Câmara Municipal de Telêmaco Borba e a empresa organizadora não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.  

7. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
 7.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) do número total de vagas providas durante a validade do presente concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As disposições referentes às Pessoas com 

Deficiência deste Edital são correspondentes às da Lei Federal nº 7.853/89, do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal n° 5.296/2004 e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Telêmaco Borba - Lei nº 1.883/2012. 
7.1.1 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica especial, perdendo o 

candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 7.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova e à nota mínima exigida de 
acordo com o previsto no presente Edital. 7.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado 
pelo Decreto Federal n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a V, a seguir, e as 
contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O candidato com deficiência de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação 
dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências 
de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória 
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e h) trabalho; (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004). 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 7.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
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 a) ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, conforme o subitem 6.4 deste Edital, declarar que pretende participar do 
Concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui;  b) enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 7.4.1, conforme disposições do subitem 8.3 deste Edital. 

7.4.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 
deficiência que o candidato é possui com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da 
inscrição. 

7.4.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias. 7.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como sem deficiência, perdendo o 
direito à reserva de vaga e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua 
situação. 7.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada neste item, a 
opção de concorrer às vagas destinadas aos candidatos com deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla 
concorrência. 7.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir da data provável de 31/05/2016. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá 
impetrar recurso na forma do item 15 deste Edital. 7.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos 
aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 

7.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada aos candidatos com deficiência, esta será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 
 
8. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA LACTANTE 
 8.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 
8.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, com deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
8.1.2 As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de 

libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos com deficiência). O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova deverá requerê-lo, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no subitem 8.3 deste Edital. 

8.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá:  a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais necessários; 
 b) enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 8.3 deste Edital. 
8.1.3.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência que o candidato possui, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, 

justificando a condição especial solicitado. 8.2 Da Candidata Lactante: 
8.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
 a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 
 b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade, conforme disposições do subitem 8.3 deste Edital. 
8.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência 

deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
8.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 14 deste Edital durante a 

realização do certame. 8.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova acompanhada de 
uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 
de realização da prova. 8.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.4, alínea “b”, 8.1.2, 8.1.3, alínea “b” e 8.2.1, alínea “b” deste Edital deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 27/05/2016 em envelope fechado endereçado à empresa 
organizadora com as informações abaixo: 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Paranavaí/PR Caixa Postal 40 Paranavaí– PR  
CEP 87.701 – 970 Concurso Público da Câmara Municipal de Telêmaco Borba 

(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXX 
 
8.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida após criteriosa análise, 

obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 8.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 8.3 ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, 
causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 

8.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 8.7 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como quaisquer documentos 
enviados e não serão fornecidas cópias. 

8.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu destino. 
8.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir da data provável de 31/05/2016. O candidato que tiver a sua solicitação de condição 

especial indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 15 deste Edital. 
 
9. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 9.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso na data provável de 31/05/2016. 
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9.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas para candidatos 
com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 9.3 Quanto ao indeferimento de inscrição caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, na forma do item 15 deste Edital. 

 
 
 

10. DAS FASES DO CONCURSO 
 
TABELA 10.1 

NIVEL MÉDIO 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Assistente 
Administrativo 

 
Técnico em 

Processamento de 
Dados e Informática 

ÚNICA OBJETIVA 
Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

ELIMINATÓRIO  
E 

CLASSIFICATÓRIO 
Matemática 10 1,50 15,00 
Conhecimentos Gerais/Atualidades 10 2,00 20,00 
Conhecimentos Específicos 10 3,50 35,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------- 100,00 
 TABELA 10.2 

NIVEL SUPERIOR 
CARGO FASE TIPO DE 

PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO PONTO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Advogado ÚNICA OBJETIVA 
Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

ELIMINATÓRIO E 
CLASSIFICATÓRIO 

Matemática 05 1,00 5,00 
Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 2,00 10,00 
Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 ------------- 100,00 
 
11. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 
11.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná. Caso o número de candidatos inscritos exceda a 

oferta de lugares existentes no município, a empresa organizadora e a Comissão Especial do Concurso Público se reservam do direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquela inicialmente determinada para este fim. 
11.1.2 A empresa organizadora e a Comissão Especial do concurso Público, em hipótese alguma, se responsabilizarão por qualquer ônus 

proveniente ao deslocamento e hospedagem dos candidatos inscritos. 11.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 12 de junho de 2016, em horário e local a ser informado, por meio de edital 
disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 

11.3 O Cartão de Informação do Candidato, com o local de prova, deverá ser emitido no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, a partir de 07 de junho de 2016. 
11.4 O local de realização da prova objetiva, constante no Cartão de Informação, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado, em 

hipótese alguma, a pedido do candidato. 11.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO 
OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de Informação do Candidato, impresso por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 

11.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei Federal nº 9.503 art. 159, de 23/9/97. 

11.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação 
especial, consistindo na coleta de impressão digital. 

11.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do Concurso Público. 11.7 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato somente poderá ausentar-se da 
sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova, sendo que em caso de ausência temporária em que o candidato ainda não tenha 
terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológicas temporárias e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da 
prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal. 

11.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou leitura. 11.9 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 11.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
 a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura; 
 b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
 d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
 e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;  f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 14.1.3 deste Edital. 
11.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 14 deste Edital. Caso seja 

de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pela empresa organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nestes 
casos, que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, 
caso esteja ativado. 
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11.12 A empresa organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos candidatos, tampouco por perdas 
ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 11.13 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado será encaminhado à 
Coordenação. 

11.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 8.2.2 deste Edital. 
11.15 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar detectores de metais durante 

a realização da prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas adicionais de segurança. 11.16 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de Respostas devidamente preenchida 
e assinada. 

11.16.1 Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, desde que no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos 
do item 14.1.6 deste Edital. 

11.17 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 11.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  
11.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 11.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 30 (trinta) minutos que 

antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no subitem 11.25 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
11.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda estiverem realizando. 11.22 A prova objetiva será composta por 40 (quarenta) questões de caráter eliminatório e classificatório, distribuída e avaliada conforme as 

Tabelas do item 10 deste Edital. 
11.23 As questões da prova objetiva serão de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas e apenas 01 (uma) alternativa correta. 11.24 O candidato deverá obter 50% ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do Concurso Público. 11.25 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer 

motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova.  
12. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 12.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação da prova objetiva, no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Os Cadernos de questões ficarão disponíveis para download no período de 
13/06/2016 a 16/06/2016.  

12.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 
termos do item 15 deste Edital. 

 
13. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 
13.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 13.2 A Nota Final dos candidatos habilitados para os cargos de Advogado, Assistente Administrativo e Técnico em Processamento de 

Dados e Informática, será a nota obtida na prova objetiva. 
13.3 Na hipótese de igualdade da nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que: a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, parágrafo único, do 

Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003); 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática; 
d) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais/Atualidades; e) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho. 

13.4 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 
b) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem 
de classificação.  

14. DA ELIMINAÇÃO 
 
14.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
14.1.1 Não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 14.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não autorizado ou 

praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros. 
14.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das orientações deste Edital: a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, 

controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, carteira de bolso, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro 
etc. 14.1.4 Caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie venha a emitir ruídos, 
mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante 
a realização da prova. 

14.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os 
demais candidatos. 

14.1.6 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 14.1.7 Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
14.1.8 Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
14.1.9 Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 14.1.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
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14.1.11 Não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização das provas. 
14.1.12 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 14.1.13 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
14.1.14 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
14.1.15 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em qualquer das fases do certame. 14.1.16 Ao passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando qualquer objeto relacionado no subitem 

14.1.3 e 14.1.4. 
14.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 15.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Especial do Concurso Público, no prazo de 03 (três) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
 a) contra o indeferimento da inscrição nas condições: isenção, pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como Pessoa 

com Deficiência;  b) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
 c) contra o resultado da prova objetiva; 
 d) contra a nota final e classificação dos candidatos. 15.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso, sob pena de perda do prazo recursal. 
15.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
15.3.1 A empresa organizadora submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado, por meio de Edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
15.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na alínea “b” do subitem 15.1, os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 
15.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital 

não serão apreciados. 15.6 Especificamente para caso previsto na alínea “b” do subitem 15.1, admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, não 
sendo aceitos recursos coletivos. 

15.7 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
15.8 Se da análise do recurso resultar anulação de questão (ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado será recalculado de 

acordo com o novo gabarito. 15.9 No caso de anulação de questão (ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive aos 
que não tenham interposto recurso. 

15.10 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver 
nota mínima exigida para a aprovação. 15.11 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

15.12 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
15.13 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 15.14 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 15.15 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
15.16 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio à UNESPAR, campus de Paranavaí, empresa responsável pela organização do certame, 

constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou 
revisões adicionais.  

16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 16.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela Câmara Municipal de Telêmaco Borba – PR e publicado em Boletim Oficial e no endereço www.fundacaofafipa.org.br/concurso em duas listas, em ordem 

classificatória, com pontuação: uma Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como 
Pessoa com Deficiência Física; Lista de Candidatos inscritos como Pessoa com Deficiência Física, contendo a classificação exclusiva dos 
candidatos habilitados inscritos como Pessoa com Deficiência Física; em ordem de classificação.  

17. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  
 17.1 Após a homologação do resultado final do concurso as demais etapas do concurso serão precedidas de convocações publicadas em 

Boletim Oficial.  
17.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a homologação do Concurso Público.  
18. DA CONVOCAÇÃO  
 
18.1 O candidato aprovado e classificado às vagas ofertadas deverá entregar, quando convocado para o início dos procedimentos preparatórios 

dos atos de investidura no respectivo cargo, os seguintes documentos: a) cópia autenticada da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; d) cópia autenticada do documento de Identificação; 
e) cópia autenticada do Cartão do CPF; 
f) cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;  g)Comprovante de Registro no Conselho para o cargo conforme descrito na tabela do item 3 
h)cópia autenticada do certificado de conclusão do Curso de Especialização, quando for requisito do cargo; 
i) cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo; j) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
k) cópia autenticada da Certidão de Nascimento do (s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; l) certidão Negativa Criminal e Cível expedido pela Comarca onde reside; 
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m) certidão Negativa dos Cartórios de Protestos de Títulos; 
n) cópia autenticada do comprovante de residência; o) número do PIS/PASEP; 
p) outros documentos listados no momento do ato convocatório. 

18.2 Os candidatos aprovados serão convocados para Avaliação Médica e Psicológica e deverão submeter-se à Perícia Médica do Trabalho, munidos dos exames laboratoriais e complementares listados abaixo. 
a) para todos os candidatos: hemograma completo; glicemia; sumário de urina; parasitológico de fezes; acuidade visual; 

18.2.1 Os exames laboratoriais e complementares serão às expensas do candidato; 18.2.2 Somente serão aceitos exames realizados até sessenta dias imediatamente anteriores à data de chamamento do candidato; 
18.2.3 Durante a avaliação médica, poderão ser solicitados outros exames complementares, a depender da necessidade de esclarecimento de 

diagnóstico, a critério da Perícia Médica do Trabalho; 18.2.4 Em todos os exames deverá constar, além do nome, número do documento de identidade do candidato. 
18.3 É responsabilidade exclusiva do candidato o comparecimento ao local indicado para a Avaliação Médica, em data, horário e condições a 

serem publicadas em data oportuna pela Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, através do Boletim Oficial do Município. 
18.3.1 O candidato que deixar de se apresentar, por qualquer motivo, para avaliação médica, na forma estabelecida no subitem 18.3, será 

considerado desistente e não será empossado. 18.3.2 A Câmara Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, respaldado no laudo expedido pela Junta Médica Oficial, divulgará o resultado 
sobre a qualificação do candidato como pessoa com deficiência e sobre a compatibilidade desta deficiência com as atribuições do cargo, 
não cabendo recurso dessa decisão. 18.3.3 Caso o candidato não tenha sido qualificado como pessoa com deficiência, na forma do item 7 deste Edital, perderá o direito de concorrer 
à vaga reservada a candidatos em tal condição e passará a concorrer igualmente com os demais, observada a ordem de classificação final 
no cargo, não cabendo recurso dessa decisão. 18.3.4 Caso o candidato tenha comprovado sua condição de deficiente, mas a deficiência da que possui seja considerada pela Junta Médica 
Oficial incompatível para o exercício das atribuições do cargo a que concorre, será considerado INAPTO para o cargo pleiteado e, 
consequentemente, não será empossado. 18.3.5 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria. 

18.4 A convocação, para a entrega da referida documentação, Avaliação Médica e Psicológica, dar-se-á através de publicação no Boletim Oficial do Município. 
18.5 O prazo para entrega da referida documentação e exames médicos é peremptório, e o não comparecimento para entrega da 

documentação acarretará a desclassificação do candidato do certame. Para tanto, os candidatos deverão comunicar à Câmara Municipal de Telêmaco Borba qualquer alteração de endereço sob pena de ser eliminado do Concurso Público. 
 
19. DA NOMEAÇÃO 
 19.1 Serão nomeados, gradativamente, através do Boletim Oficial, os candidatos aprovados em todas as etapas do concurso, para investidura 

no cargo e cumprimento do estágio probatório de três anos. 
19.1.1 O provimento dos cargos ficará a critério da Câmara Municipal de Telêmaco Borba – PR e obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação. 
19.2 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para nomeação e início do estágio 

probatório. 19.3 Caberá a Câmara Municipal de Telêmaco Borba – PR a definição da data de investidura funcional (posse) dos candidatos, não se 
admitindo modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da Administração, que providenciará a 
publicidade de tal ato. 19.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para investidura até a data da posse ou a prática de falsidade ideológica em prova 
documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 20.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento 

que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Câmara Municipal de Telêmaco Borba, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso. 
20.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o 

resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados 
nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 20.3 A empresa organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 

20.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer por meio de solicitação assinada pelo 
próprio candidato, via Sedex com AR (Aviso de Recebimento), para o endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR, ou para o e-mail candidato@fafipa.org, 
anexando documentos que comprovem tal alteração e documento oficial com foto, com expressa referência ao Concurso, Cargo e número 
de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto à Câmara Municipal de Telêmaco Borba, situada à Rua Oscar Hey, nº 99, Centro, CEP 84261-640, Telêmaco Borba/PR ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o 
mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Especial do Concurso Público nº 001/2016. 

20.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org/concurso. 
20.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido à empresa organizadora. 20.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua publicação. 
20.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o endereço da Fundação de 

Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 20.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Telêmaco Borba/PR 11 de maio de 2016.   
 Mario Cesar Marcondes 

Presidente da Câmara 
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       CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO 

BORBA - PR 
ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES 

ADVOGADO 
Assessorar sob aspecto jurídico o processo legislativo, processo administrativo e financeiro e as relações da Câmara com outros poderes e 
entidades; Exercer a Procuradoria da Câmara nas hipóteses em que esta detiver personalidade judiciária, ativa ou passivamente; 
Examinar, sob aspecto jurídico, os procedimentos administrativos e financeiros da Câmara; 
Orientar e elaborar pareceres quanto aos aspectos de constitucionalidade e legalidade às ações administrativas e legislativas; Propor ações judiciais e elaborar defesas e recursos em processos administrativos, judiciais e Tribunal de Contas; 
Representar, por delegação da Mesa, em juízo ou fora dele, os direitos e interesses da Câmara. 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Elaborar ata das reuniões das comissões permanentes e temporárias e das audiências públicas; 
Registrar no sistema informatizado da Câmara atas das sessões ordinárias e solenes e das audiências públicas; 
Redigir e digitar ofícios oriundos de requerimentos e de pedidos de informações e controlar o prazo de envio de respostas a estes; Fornecer relatórios dos requerimentos e dos pedidos de informações aos respectivos autores e prestar informações daqueles aos assessores 
parlamentares de gabinete; 
Manter cadastro autorizado de cargos, seus titulares e endereços relativos a órgãos federais, estaduais e municipais; Auxiliar no recebimento conferencia e protocolo de expedientes internos e externos que dê em entrada na Câmara, dando-lhes o devido destino; 
Auxiliar o cerimonial na organização de solenidades e outros eventos promovidos pela Câmara; 
Colaborar na Recepção de autoridades e visitantes de acordo com as normas protocolares; Redigir e digitar correspondências, convites, cartões e outros documentos referentes ao Cerimonial; 
Executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do superior imediato. 

TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS E INFORMÁTICA 
Identificar as necessidades dos setores com relação à sistematização de processos de trabalho, e proceder a instalação, a manutenção e a 
modificação, quando necessário, dos sistemas; 
Elaborar e implantar o Plano Diretor de Informática com base nas diretrizes da Secretaria da Administração; Dirigir a execução, preparação, manutenção e/ou atualização de programas, 
Auxiliar na manutenção dos padrões de configuração dos equipamentos e softwares segundo normas estabelecidas pela Administração da 
Câmara; Selecionar e colocar em funcionamento programas básicos e aplicativos, e orientar usuários quanto à sua utilização; 
Aplicar medidas de segurança aos sistemas e aos documentos da rede, de acordo com orientação da Secretaria de Administração; 
Manter atualizado o 'site' oficial da Câmara Municipal com dados e informações fornecidas pela Mesa Diretora, Divisão Legislativa e pelos Vereadores; 
Executar outras atividades correlatas às acima descritas, a critério do superior imediato. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO 
BORBA - PR 

ANEXO II - DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo, 
inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática Qualitativa. Sequências Lógicas 
envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões 
Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º graus. Funções de 1º e 2° graus. 
Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios. 
Conhecimentos Gerais/Atualidades: História do município de Telêmaco Borba / Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, 
política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento, juntamente com suas vinculações 
histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, música e 
teatro. 

ESPECÍFICOS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Organização do ambiente de trabalho. Processos administrativos: conceito, princípios, fases (planejamento, organização, direção e controle) e 
modalidade. Ética na Administração Pública. Sistema de Informações Organizacionais. Direito Administrativo: Atos Administrativos, Contratos 
Administrativos, Bens Públicos, Serviços Públicos, Licitação, Processo Administrativo Disciplinar e Responsabilidade do Agente Público. Administração de Recursos Humanos. Métodos e técnicas de pesquisa. Orçamentos. Atendimento ao Público nas Organizações. Correspondência comercial 
(recepção e emissão). Redação Oficial: Características e normas da Correspondência Oficial (formas de cortesia, formas e expressões de tratamento, 
vocativos, emprego dos pronomes de tratamento e endereçamento). O Padrão Ofício. Características e definições dos Atos Oficiais (alvará, ata certidão, circular, comunicado, decreto, edital, memorando, ofício, portaria e requerimento). Arquivologia: Definição e função dos arquivos. Princípios de 
Arquivologia. Ciclo vital arquivístico. Organização e administração de arquivos. Fases da gestão de documentos. Métodos de arquivamento. 
Classificação dos documentos. Relacionamento interpessoal. Comunicação (conceitos, princípios, sistemas). Conhecimentos sobre recebimento, armazenamento e distribuição de produtos. 

TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE DADOS E INFORMÁTICA 
Conhecimentos Avançados de Hardware e Software: arquitetura de computadores - conceitos de arquiteturas de computadores; hardware e software; representação binária da informação; componentes de um computador e periféricos; avaliação de desempenho; montagem e manutenção de 
computadores, instalação, utilização e configuração de sistemas operacionais (Windows XP, Vista, 7, Server 2003/2008 e Linux), instalação de 
aplicativos utilitários em geral; conhecimento sobre os componentes do computador; Redes de Computadores: arquiteturas de rede; topologias; modelo OSI da ISO; implementação, administração e manutenção de redes de computadores; arquitetura TCP/IP: protocolos, serviço de nomes (DNS), serviço 
de correio eletrônico e caixa postal (SMTP, POP3, IMAP), serviço de transferência de arquivos (HTTP, HTTPS, FTP), serviço de configuração (DHCP); 
elementos de interconexão de redes de computadores (gateways, switches, roteadores); Softwares: (instalação, configuração e manipulação): Microsoft Office 2007/2010, BrOffice 3.2/3.3, Navegadores Web (Internet Explorer 8 e 9, Firefox 4 e 5) e Segurança (antivírus, anti-spam, antispyware e firewall); 
Segurança da Informação: segurança física e lógica; Firewall e proxies; criptografia; VPN; softwares maliciosos (vírus, spywares, rootkit, etc.); sistemas 
de detecção de intrusão; certificação digital; conceitos sobre RAID (Redundant Array of Inexpensive Disks), backup, armazenamento de dados em nuvem, políticas de backup, tipos de backup (completo, incremental e diferencial); gestão da segurança da informação; políticas de segurança de 
informação; classificação de informações; Gerenciamento de Serviços de TI: suporte a serviços e entrega de serviços. 

COMUNS AO CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada parágrafo, 
inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônima e antônima significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas, Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; Regências Verbal e Nominal; 
Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Emprego do que e do se. 
Matemática: Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática Qualitativa. Sequências Lógicas 
envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. 
Geometria plana e espacial. Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus. Inequações de 1º e 2º graus. Funções de 1º e 2° graus. 
Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios. 
Conhecimentos Gerais/Atualidades: História do município de Telêmaco Borba / Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, 
política, tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento, juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade 
contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, música e 
teatro. 

ESPECÍFICO AO CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 
ADVOGADO 

Direito Constitucional: Constituição: conceito, conteúdo e classificações. Poder constituinte originário e derivado. Aplicabilidade e eficácia das normas 
constitucionais. Interpretação das normas constitucionais.  Dos princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos direitos e deveres individuais e coletivos, dos direitos sociais, dos direitos de nacionalidade, dos direitos políticos. Do mandado de segurança. Da organização do Estado: 
da organização político-administrativa; da União; dos Estados Federados; dos Municípios: organização, competência e responsabilidades; da 
intervenção do Estado no Município. Da repartição das competências. Do Poder Legislativo: composição e atribuições; do processo legislativo; da fiscalização; do Tribunal de Contas. Do Poder Executivo. Do Poder Judiciário: do Supremo Tribunal Federal; do Superior Tribunal de Justiça; dos 
Tribunais e juízes dos Estados; das funções essenciais à justiça. Do controle da constitucionalidade: controle difuso e concentrado; Ação Declaratória 
de Constitucionalidade, Ação Direta de Inconstitucionalidade, Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, Inconstitucionalidade por Omissão e Mandado de Injunção; o controle de constitucionalidade das leis municipais. Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Direito 
Administrativo: Princípios constitucionais e infraconstitucionais do Direito Administrativo. Administração Pública: conceito, estrutura, poderes e deveres 
do administrador público. Administração Pública direta e indireta. Agências Reguladoras. Controle da Administração Pública. Ato administrativo: 
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conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies; discricionariedade e vinculação; extinção dos atos administrativos: invalidação e revogação; controle jurisdicional. Poderes da administração: Poder vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar e regulamentar. Poder de polícia. Bens públicos: 
regime jurídico e classificação; formas de utilização, concessão, permissão e autorização de uso; desafetação e alienação. Desapropriação: conceito. Desapropriação por utilidade pública, necessidade pública, interesse social. Indenização. Desapropriação indireta. Limitações administrativas. Função 
social da propriedade. Processo Administrativo. Serviços públicos: conceito, classificação, regulamentação, formas e competência de prestação; 
concessão e autorização dos serviços públicos; parcerias público-privadas (Lei n.º 11.079/2004). Agentes públicos. Servidores públicos: conceitos, categorias, direitos e deveres; regime jurídico. Cargo, emprego e função: normas constitucionais, provimento, vacância. Responsabilidades dos agentes 
públicos: civil, administrativa e criminal. Processo administrativo disciplinar. Regime previdenciário do servidor público. Concurso público. Licitações e 
contratos na administração pública. Responsabilidade Extracontratual do Estado. Responsabilidade pelos atos danosos praticados pelos agentes públicos. Responsabilidade pela omissão ou deficiência de serviço. Excludentes de responsabilidade. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. Improbidade administrativa. Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967. Direito Civil: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: 
vigência, aplicação da lei no tempo e no espaço, integração e interpretação. Das pessoas naturais e jurídicas: Personalidade, Capacidade. Pessoas jurídicas de direito público e privado. Do domicílio. Dos bens: classificação. Fatos jurídicos. Do negócio jurídico: classificação, elementos, validade e 
defeitos. Do ato jurídico lícito e ilícito. Da prescrição e da decadência. Das obrigações e suas modalidades. Adimplemento e extinção das obrigações. 
Inadimplemento das obrigações. Dos contratos: dos contratos em geral. Das espécies de contratos: compra e venda; troca ou permuta; empréstimo; locação. Da responsabilidade civil. Posse: conceito, classificação, aquisição, perda, efeitos e proteção. Propriedade: função social da propriedade, espécies, aquisição e perda. Usucapião. Lei de Registros Públicos. Direito Processual Civil: Princípios constitucionais do processo. Das normas 
fundamentais e da aplicação das normas do Processo Civil. Da competência. Das partes e dos procuradores. Da intervenção de terceiros: da assistência, do litisconsórcio, da denunciação da lide, do chamamento ao processo, do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, do 
Amicus Curiae. Do Juiz e dos Auxiliares da Justiça. Dos Atos Processuais: da forma, do tempo e do lugar dos atos processuais: da forma dos atos 
processuais; do tempo e do lugar dos atos processuais; dos prazos. Da comunicação dos Atos Processuais: citação e intimação. Da tutela provisória: tutela de urgência e tutela de evidência. Da formação, da suspensão e da extinção do processo. Parte Especial: Do procedimento comum: da petição 
inicial; da improcedência liminar do pedido; da audiência de conciliação ou de mediação; da contestação; da reconvenção; da revelia; do julgamento 
conforme o estado do processo; da audiência de instrução e julgamento; das provas; da sentença e da coisa julgada; da liquidação de sentença. Do cumprimento da sentença: disposições gerais; do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela 
fazenda pública. Dos procedimentos especiais: das ações possessórias; dos embargos de terceiro; da ação monitória. Dos procedimentos de jurisdição 
voluntária: das disposições gerais; da notificação e da interpelação. Do processo de execução: da execução em geral. Das diversas espécies de execução: disposições gerais; da execução das obrigações de fazer e não fazer; da execução por quantia certa; da execução contra a fazenda pública. 
Dos embargos à execução. Da ordem dos processos e dos processos de competência originária dos tribunais: disposições gerais; do conflito de competências; da ação rescisória; do incidente de resolução de demandas repetitivas; da reclamação. Dos recursos. Direito Tributário: Sistema 
constitucional tributário. Princípios constitucionais tributários. Repartição constitucional de receitas tributárias. Conceito de tributo. Espécies de tributos. 
Natureza jurídica específica dos tributos. Competência tributária. Imunidades. Fontes do direito tributário. Obrigação tributária: disposições gerais; fato 
gerador; capacidade tributária ativa e passiva; sujeição passiva tributária: contribuinte; responsável tributário; substituição tributária; responsabilidade tributária: pessoal, dos sucessores e de terceiros. Denúncia espontânea. Crédito tributário: lançamento e suas modalidades; revisão do lançamento; 
suspensão, extinção e exclusão; garantias e privilégios; preferências. Administração tributária: fiscalização, dívida ativa, certidões. Processo 
administrativo tributário. Processo judicial tributário: execução fiscal; ação anulatória de débito fiscal; ação de repetição de indébito; ação de consignação em pagamento; ação declaratória; medida cautelar fiscal; mandado de segurança. Tributos de competência municipal. Direito Financeiro: 
Princípios do direito financeiro. O orçamento público: princípios orçamentários; Leis orçamentárias; fiscalização orçamentária; Lei de Responsabilidade 
Fiscal. Receita Pública: conceito; classificação das receitas públicas; aplicação da Lei de Responsabilidade Fiscal. Despesa Pública: conceito; classificação; aplicação da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 


